
PREfElIURI DO MUNIClplO DE ftMÉRICD BRAStllEHSE 

L E 1: NJ.359/79 
De 19 de Outubro de 1.979 

DiBp~e sobre a. ~enaç~o, por venda, 
mediante lioitaçao, 'dó loteamento de 
nominado If JARDIM V'IS'.rA ALBG.REII, de
~roprieawté do Mun1c~~10. 

O PltEiEI~O DO MONtanto DE A:tdRIoo musmRK 
SE, Betado de são Paulo, de a~8rao com o ~e decretou a C~ 
:ra Mun1o-ipal, em sessão ord1nãria do dia. 1; de outubro do co!: 
~e~té ano, promulga a seguinte lei.-

Artigo lR.- Fioa o Prafe:to Munioi~al autor! 
zado a proceder a venda, mediante licitaç&o, dos lotes de te~ 
reno que const1 tuem o loteamento .. J.A:RDIrl lIS!l ALEGlm1t. de -
pro~r1!dade do Munioípio, e que j~ obt4Ve apro~;o de todos 
os órgaoe competentes. ' 

Artigo 21.- Os lote6 que oonstituam o lotea
mento se destinarão exolusivamente para tina rêéiden01aie, 
oom exoeooão aos situados ;;s. quadra 10 (dez). que serão dest,! 
nados a fins oomerciais. nao podendo ser alterada., eéni autor::l 

." - -zaçao legislativa, esta ãestinaçao. 
Artigo 3R.- O preçO ~!n1~ de cada lote será 

o constante do respectivo laudo de ava11açio para a venAa do 
referido ~oteamento, não se admitindo re4uçg~e. 

Paragrafo Prime1X'O. - 'Na hipÓtese de remanes
cerem lotas não vendidos, poderão eles vir a ser alienados a 
quaisquer interessados, -msntido o m.esJQO valor il1:tlcial até o 
pra.zo de 180 (cento e oitenta) dias, a oontar d.a data da aber 

~ -tura da licitaçao. 
Paragrafo SegundQ.~ DeoorridG 6 pra~o de 180 

(cento e oitenta) dias de ~ua trata o parágrafo anterior, os 
lo~es remanesoentes eofrerlo. ob~gat6~1amentet uma se~ -
a"M.lla.ç!.o, após a qual p,x-osse~s ..... ' na venda tanto un1tá -
ria. oomo global, obedeoillos 08 nOVos valores, por mais 180 -
(cento e 'oitenta) dias. 

~aragrato ?erceiro.- Deo~rri40 O prazo pre -
# -visto no parasrafo anterior, se fara uma terce1i'a ava.l1aç.ao, 

e ass,1m sucessivamente, de modo a sarantix- periodicamente a -
a.tualização dos valores. 

Artigo 42.- O pagamento dos lotes ser~ feito 
à vista o~ em atl 18 (dezoito) prestag!es mensais. suoessi -
Vafl J seaundo a.s cond.1ç8ee m;Ín1UJB$ conetantes da tabela anexa, 
que fioa jazendo parte 1ntegr~te da p~esente lei. 

Artigo 5Q.~ A esoolha dos lo~es pelos inte -
ressadoB se~ efetuada obedeoendo-se a clsss1ficaç!o, adoteiU 
doe seguintes or1t~rios de preferênc1a, 

a) maior preço para pagamento a vista; 
b) maiot pre90 para pagamento e. prazo; 
o) maior entrad.a in1oia.l, & 
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p~a.t(J l"rl.mêiro. ~ Em casos de absoluta igu.â1 
dada àa p~poeté.e, pl.'Ooet!el"'-f3e-á a sorteio pÚblioo, qu.e será rea: 
lizad.o l3.O Pa90 Mun!c1pal., pe2:'atlte a. comissão Julgadora. 

~o SegUndo.- Sempre qàe dois proponentes 
'1ndica:rem uttJ. melüD.C) ~Qte, O pretérido na ol.ass1:t1aa.Qão poderá es -
coiher ou~ 4e i~l V'slor, quando chamado pela comissão Julga -
dora, desde ~ mahtenha as oODdições de sua proposta. 

~âr~ ~e~ce1ro.- Os oasos omissos serão de
cididos p,1à. -0om18Slo- JUlga.dOft, cabendo reourso ao, Pretei to Nfun! 
..ct:peU.) nbs tSrrac~ da. legishç&o Pt'Ópr1a. 

lrt1sQ 6r.- Peitas as escolhas dos lotes, des1, 
nar-ae-á a 4e.ta.})a.re. a '1a.ft'&tu:ra. dos documentos que garantam. a. -
tra.T.laaçio em todo$ os seus 8S1?eotos, estabelecendo prazo- de 12 -
-( doze) _8" 'PV8; a imp1atlte.910 da 1nfra-estrutura., pelo Munia! -
;pio. 

p~ató ~co.- Nen~tma. construoão será permi 
~f ~ loteamento, antes qQS o MUnicipio o dote das redes de : 
fJ&U& e 8sgo1;0. 

J.:pti&'O 71.... Cessará a transação', no caso de 
at:ralSlo pél.o 1ntereseado, do pagamento de 03 (três) prestações coE: 
eecut1vas. 

• Artigo 81.- Â Pre~eitura poderá admitir a ,tr~ 
ferenDia de oomp~sso do lote desde que: 

, a) es~e~a o primeiro interessado quites com as 
prestaçSee as~aa; 

b) a prefer3nc1a ser' aos primeiros classifica
dos por ooasião, da abertura da l1c1taç'o. , 

ArtiBo ~ •• ~ ~a proceder a venda de lotes, de 
que trata esta lei, o 'Pretei to Municipal nomeará uma Comissã.o 
eons't1tlÚda M. 

a) 03 (três) representantes da. C3m.a.ra Municipal 
por ésta ind1cadosJ 

b) 03 (três) representantes da l?re:f'e1tu.ra Muni
pipal.. 

Artigo J.OI.- Esta lei entrará em vigor na. data. 
de sua publio89lo" revogadas as disposições em eontr~io e espe -
c1alment& a. 1e1 nl.351179, de 16 de Âgosto de 1.979. 

~fe1tura do MUnicipio de Am'r1co Brasilienae, aos 19 de Outubro 
de 1.979. (hum mil novecentos e setenta e nove). 

, " 

htonio PavB.n 
lTefeito MUnicipal 

Publioada na Seoretaria da Prefeitura 1run1c~p.~ na data supra. 
. , ,/ J,Y'-,~, _:: ': .. , j, 

Armando ~àtlt~'Zaniolo 
". 
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NA. LOTE ~ QUJD1US PRECO A VISTA. PRECO A PRAZO ENTlUDA. PRESTACOES 
G8 01 a 4 Cr$. 27.000,00 CrI. 30.000,00 Clt. 12.000,00 Cr$. 1.000,00 

83 05
4

.8. 09 It 36.000,00 1t 40.000,00 .. 15.1GO, 00 " 1.380,00 

11· 10 .. 54.000,00 " 60.000,00 . .. 30.300,00 " 1.650,00 

124 11 a 19 ti 45.000,00 li 50.000,00 n 20.300,00 .. 1.650,00 
, 

Oba. O.s va10réa constantes da coluna. de prestaç3es, r.!. 
ferem-se ao parcelamento em 18 prestações mensa,is. , -Os lotes compreendidos a quadra 10, ser~o dest~ 
do·s exolusivamente para constrtlÇões comerciais. 

, 

Prefeitura do Mun1c1p10 de Amé~co Brasilianae, aOs 19 de Outu
bro de 1.979. (hum mil novecentos e' setenta a nóve). 

Ànt.onio Pavan 
Prefeito MUnicipal 

Ptiblioado na Secretaria. da Prefeitura. Municipal na data sup;-a." 
, , / ... , , 

'" . v' /- _ .. : , .... -,._.- ,. _.-' 

Armand;~;~~án~~ Zaniolo 
Assist. de Administração 

Registrado às folhas nR.194 do liVro oompetente nSl .3 (tNS). 


